
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS

UNIDADE BARREIRO

EDITAL Nº 03/2022 – EMPRESÁRIO JÚNIOR DA INTEGRAÇÃO Jr.

A Integração Jr., Empresa Júnior da PUC Minas do Barreiro, informa que estão abertas as inscrições do
processo seletivo de empresários juniores. As informações e procedimentos para seleção do 1º semestre
de 2023 estão descritas no presente edital. Em caso de dúvidas e esclarecimentos, ficará à disposição do
candidato o endereço eletrônico: integração.jr.puc@gmail.com.

PERÍODO DE INSCRIÇÃO:
06/03/2023 a 10/03/2023

INSCRIÇÕES:
Através do QR Code ao lado (https://forms.gle/Wynmqamu6ygKzQJX6.

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

O processo seletivo é voltado para alunos de graduação matriculados na Pontifícia Universidade
Católica de Minas Gerais, unidade Barreiro, tendo como objetivo proporcionar, aos discentes,
desenvolvimento profissional e pessoal, aplicação prática dos conhecimentos teóricos referentes à
respectiva área de formação profissional, aperfeiçoamento do processo de formação profissional em nível
superior, estimular o espírito empreendedor e promover o desenvolvimento técnico, acadêmico, pessoal e
profissional por meio de contato direto com o mercado de trabalho, melhorar as condições de
aprendizado em nível superior através da execução e participação em projetos, bem como na gestão da
Empresa Júnior.

2. PRÉ-REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

Os candidatos devem estar matriculados em um curso de graduação da Pontifícia Universidade
Católica de Minas Gerais, unidade Barreiro, com inscrição livre para todos os alunos do campus.

O aluno deve, ainda, estar cursando entre o 1° e 8° período de seu curso e ter disponibilidade
mínima de 10h semanais de dedicação à Empresa Júnior, sendo desejável ao menos 15h semanais. Esse
horário poderá ser cumprido com flexibilidade, mas é exigida a participação – preferencialmente
presencial – em reunião semanal, que ocorre às terças-feiras de 16h – 18h.

3. REMUNERAÇÃO E CONTRAPARTIDA

Com base na Lei Federal nº 13.267, de 6 de abril de 2016, art. 3°, § 2° somado a Lei Federal nº
9.608, de 18 de fevereiro de 1998 os estudantes matriculados em curso de graduação e associados à
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respectiva empresa júnior exercem trabalho voluntário. Apesar disso, as contrapartidas são diversas:
inúmeras capacitações, que vão desde aprimoramento em questões técnicas, como excel, até habilidades
mentais, como a maneira estratégica de utilizar omindset. Além disso, pretende-se a criação de um fundo
de capacitação individual que pode ser utilizado para adquirir produtos que auxiliem no
desenvolvimento profissional ou aparatos tecnológicos.

4. VAGAS

Estão previstas duas vagas para cada um dos cursos lotados na PUC Minas – Unidade Barreiro.
Apesar disso, salienta-se que essa prerrogativa pode ser alterada ao longo do processo seletivo sem a
necessidade de aviso prévio.

5. INSCRIÇÕES E DEMAIS ETAPAS DO PROCESSO

Todo o processo de recrutamento, seleção e aperfeiçoamento de pessoal serão regidos por
critérios técnicos definidos por sua diretoria executiva e com base em legislação específica.

As inscrições para esse processo seletivo devem ser feitas a partir do preenchimento do
formulário de intenções, disponível através do link: https://forms.gle/Wynmqamu6ygKzQJX6. O período
de inscrições é de 06 a 10 de março de 2023, impreterivelmente.

Dos dias 13 (treze) à 15 (quinze) de março de 2023, será realizado a etapa de análises dos
currículos encaminhados pela equipe técnica dos empresários juniores da Integração Jr.. Nos dias 16
(dezesseis) e 17 (dezessete) de março de 2023, será realizada a etapa de realização dos testes de
competências que serão realizados em formato online, com link que será encaminhado via e-mail dos
selecionados na etapa de análise de currículos.

Já de 20 a 24 de março, serão agendadas entrevistas por vídeo, online ou presenciais com os
candidatos que avançarem para essa etapa do processo seletivo. Os resultados serão divulgados até 24 de
março e a atuação dos selecionados inicia em 28 de março, com o treinamento de imersão a ser realizado
na unidade. Aponta-se que os candidatos receberão todos os resultados do processo seletivo por e-mail.

Ressalta-se que todas as etapas supracitadas serão eliminatórias e todo o contato a ser realizado
pelos organizadores do processo seletivo e os candidatos (as) serão feitos preferencialmente via e-mail e
em caso de necessidade a critério da comissão organizadora poderá ser feito o contato via telefone de
contato do candidato (a).

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazer parte do time da Integração Jr. qualifica-se como um cargo voluntário, não havendo
remuneração pelo exercício de suas funções. Salienta-se que isso é uma condição de qualquer Empresa
Júnior, conforme definido em lei.

Ao se inscrever, o candidato declara ter lido e estar de acordo com os termos deste edital. Salienta-se,
ainda, que todos os informes serão transmitidos por e-mail, mas que é aconselhável acompanhar as redes
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sociais da Integração Jr. Para obtenção de mais informações. Nesse sentido, é de inteira responsabilidade
do candidato o acompanhamento do processo seletivo.

Finalmente, esclarece-se que os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela equipe
gestora da Integração Jr.

Belo Horizonte, 06 de março de 2023.

Wallace Tadeu de Matos Alves Prof.ª Raquel Sampaio Jacob
Presidente da Integração Jr. Coordenadora docente da Integração Jr.

Vinicius Santana dos Santos
Diretor de Gestão de Pessoas da Integração Jr.
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